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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

PODER EXECUTIVO 
 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

004/2019 

 
 RESUMO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Cumpridas as formalidades legais, conforme parecer da Assessoria Jurídica desta Prefeitura, 
consubstanciado na ata de abertura e julgamento das propostas, e expirado o prazo 

recursal, torna-se público a homologação e adjudicação do procedimento licitatório 
modalidade Pregão, aberto através do Edital de Pregão Presencial nº 004/2019. 
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE TENDAS E ESTRUTURAS, PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ. 

 
PARTICIPANTE HABILITADO: NILZA APARECIDA DE SIBIE ME, inscrita no CNPJ sob nº 
82.678.178/0001-50, com sede na AVENIDA PARANÁ, S/N – CENTRO DE BOM SUCESSO- 

PR.. 
 

PROPONENTE / CLASSIFICAÇÃO 

Classificação Empresa Valor Total 

01 NILZA APARECIDA DE SIBIE ME R$ 76.900,00 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: Tendo em vista o resultado supra mencionado, e com 

base nos relatórios, ata e demais ditames emitidos pela Comissão Permanente de Licitação e 

Departamento Jurídico, homologo e adjudico as Empresas, acima qualificadas, para 

execução do objeto da presente licitação, conforme consta da lei nº 8.666 de 21 de julho de 

1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis. Dê sua publicidade ao ato na forma 

da Lei. 

 

 

Cambira, 26 de março de 2019. 

 

 

__________________________________ 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

O Município de Cambira, Estado do Paraná, por intermédio do pregoeiro designado, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão, do 

tipo Menor Preço, visando a contratação de empresa para o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES EMBALADAS EM MARMITAS 

DESCARTÁVEIS (MARMITEX) DESTINADAS AOS SERVIDORES DE VÁRIOS SETORES 

E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) 

DATA DA ABERTURA: 08 de Abril de 2019. 

HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:  08:30. 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, suas alterações, Lei Federal nº 

10.520/02 de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Orgânica do Município de 

Cambira e Edital de Pregão nº 006/2019. 

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido junto ao Departamento de Licitações e 

Contratos. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas no Edifício da Prefeitura do 

Município de Cambira, situado na Avenida Canadá, 320, centro ou através do telefone (43) 

3436-8000, Ramal 8020, através do e-mail licitacao@cambira.pr.gov.br ou ainda através do 

site www.cambira.pr.gov.br. 

 

Cambira, 26 de março de 2019 

 

 

EVERSON ROBERTO DE SOUZA 

BENEDETTI 

PREGOEIRO 

EMERSON TOLEDO PIRES 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

  AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

O Município de Cambira, Estado do Paraná, por intermédio do pregoeiro designado, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão, do 

tipo Menor Preço, visando a contratação de empresa para o AQUISIÇÃO DE UM 

MICRO-ÔNIBUS ADAPTADO PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA, CONFORME A 

DELIBERAÇÃO CEAS/PR Nº 114/2018  

DATA DA ABERTURA: 08 de Abril de 2019. 

HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:40. 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, suas alterações, Lei Federal nº 

10.520/02 de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Orgânica do Município de 

Cambira e Edital de Pregão nº 007/2019. 

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido junto ao Departamento de Licitações e 

Contratos. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas no Edifício da Prefeitura do 

Município de Cambira, situado na Avenida Canadá, 320, centro ou através do telefone (43) 

3436-8000, Ramal 8020, através do e-mail licitacao@cambira.pr.gov.br ou ainda através do 

site www.cambira.pr.gov.br. 

 

Cambira, 26 de março de 2019 

 

 

EVERSON ROBERTO DE SOUZA 

BENEDETTI 

PREGOEIRO 

EMERSON TOLEDO PIRES 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2019 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFERENTE: 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2017- PMC 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRA  

CNPJ Nº 75.771.287/0001-52 

CONTRATADA: 

CHIMENTÃO COMUNICAÇÃO LTDA – ME 

CNPJ Nº 04.740.034/0001-73 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 

CONTÍNUA NOS SETORES DE PUBLICIDADE, MARKETING E PROPAGANDA PARA EXECUTAR UM 

CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O 

PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO E VEICULAÇÃO DE 

PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER A 

VENDA DE BENS OU SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O PÚBLICO 

EM GERAL. COMO ATIVIDADES COMPLEMENTARES, OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PERTINENTES AO 

PLANEJAMENTO E À EXECUÇÃO DE PESQUISAS E DE OUTROS INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO E DE 

GERAÇÃO DE CONHECIMENTO SOBRE O MERCADO, O PÚBLICO-ALVO, OS MEIOS DE DIVULGAÇÃO NOS 

QUAIS SERÃO DIFUNDIDAS AS PEÇAS E AÇÕES PUBLICITÁRIAS OU SOBRE OS RESULTADOS DAS 

CAMPANHAS REALIZADAS; À PRODUÇÃO E À EXECUÇÃO TÉCNICA DAS PEÇAS E PROJETOS 

PUBLICITÁRIOS CRIADOS; À CRIAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DE FORMAS INOVADORAS DE 

COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, EM CONSONÂNCIA COM NOVAS TECNOLOGIAS, VISANDO À EXPANSÃO 

DOS EFEITOS DAS MENSAGENS E DAS AÇÕES PUBLICITÁRIAS NO ASSESSORAMENTO E APOIO NO 

DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO EM AÇÕES DE COMUNICAÇÃO. 

 
 

VALOR:  

R$ 80.123,33 (oitenta mil, cento e vinte e três reais e trinta e três centavos). 

 

DATA DA ASSINATURA: 

23 de março de 2019. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 

23 de março de 2020 

 

 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2019 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

REFERENTE: 

Dispensa N° 004/2019- PMC 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRA. 

CNPJ Nº 75.771.287/0001-52 

 

CONTRATADA: 

MAX COMPANY LTDA -ME 

CNPJ Nº 07.291.880/0001-41 

 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER OS SETORES 

ADMINISTRATIVOS DESTA ENTIDADE 

 

VALOR:  

15.925,00 (quinze mil, novecentos e vinte e cinco reais). 

 

DATA DA ASSINATURA: 

26 de março de 2019 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 

26 de maio de 2019. 
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Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

EXTRATO DE ATA Nº 002/2019 
EXTRATO DE ATA Nº 002/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 REFERENTE: 

PREGÃO (SRP) N° 004/2019 

 

 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRA. 

CNPJ Nº 75.771.287/0001-52 

 

CONTRATADA: 

NILZA APARECIDA DE SIBIE ME 

CNPJ Nº 82.678.178/0001-50 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE TENDAS E ESTRUTURAS, PARA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ  

 

VALOR:  

 R$ 76.900,00 (setenta e seis mil e novecentos reais) 

 

DATA DA ASSINATURA: 

26 de março de 2019 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 

26 de março de 2020 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2019 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

001/2019 

RESUMO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Cumpridas as formalidades legais, conforme parecer da Assessoria Jurídica desta Prefeitura, 

consubstanciado na ata de abertura e julgamento das propostas, e expirado o prazo 

recursal, torna-se público a homologação e adjudicação do procedimento licitatório 

modalidade CONCORRÊNCIA, aberto através do Edital de CONCORRÊNCIA Nº 001/2019. 

 

OBJETO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO, ONEROSA, DE BEM IMÓVEL DO 

MUNICÍPIO, DESIGNADA DE LANCHONETE DO BOCHA MUNICIPAL, COM ÁREA TOTAL DE 

598,00 M2, PARA FINS DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL NO RAMO DE ATIVIDADE DE 

LANCHONETE. 

  

PARTICIPANTE HABILITADO: RENATO CESAR TORRES, CNPJ:32.989.722/0001-07, 

DOMILICIADO A RUA ROBERTO BELEZE, 211,JARDIM BELEZE 2,CAMBIRA PR 

 

PROPONENTE/CLASSIFICAÇÃO 

Classificação Empresa 

01 RENATO CESAR TORRES 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: Tendo em vista o resultado supra mencionado, e com 

base nos relatórios, ata e demais ditames emitidos pela Comissão Permanente de Licitação e 

Departamento Jurídico, homologo e adjudico a Empresa acima qualificada, para execução do 

objeto da presente licitação, conforme consta da lei nº 8.666 de 21 de julho de 1993, suas 

alterações e demais legislações aplicáveis. Dê sua publicidade ao ato na forma da Lei 

 

Cambira,26 de Março de 2019. 

 

__________________________________ 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO EDITAL DE 
DISPENSA Nº 004/2019 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO EDITAL DE DISPENSA Nº 004/2019 

RESUMO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

  

Cumpridas as formalidades legais, conforme parecer da Assessoria Jurídica desta Prefeitura, 

consubstanciado na ata de abertura e julgamento das propostas, e expirado o prazo 

recursal, torna-se público a homologação e adjudicação do procedimento licitatório 

modalidade Dispensa, aberto através do Edital de Dispensa nº 004/2019. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER OS SETORES 

ADMINISTRATIVOS DESTA ENTIDADE 

 

PARTICIPANTE HABILITADO: MAX COMPANY LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob nº 

07.291.880/0001-41, com sede a RUA PONTA GROSSA , 1806, CENTRO,  APUCARANA – 

PR. 

 

PROPONENTE/CLASSIFICAÇÃO 

Classificação Empresa Valor Total 

01 MAX COMPANY LTDA R$ 15.925,00 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: Tendo em vista o resultado supra mencionado, e com 

base nos relatórios, ata e demais ditames emitidos pela Comissão Permanente de Licitação e 

Departamento Jurídico, homologo e adjudico a Empresa acima qualificada, para execução do 

objeto da presente licitação, conforme consta da lei nº 8.666 de 21 de julho de 1993, suas 

alterações e demais legislações aplicáveis. Dê sua publicidade ao ato na forma da Lei. 

 

Cambira, 26 de março 2019. 

 

 

__________________________________ 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

http://www.cambira.pr.gov.br/
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LEI Nº 1942/2019 
LEI 1942/2019 
DATA: 26/03/2019 

SÚMULA: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL – FMSBA DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA. 

 

A Câmara Municipal de Cambira, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Emerson Toledo Pires, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 LEI: 

Art. 1º - O Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 

– FMSBA, com personalidade contábil, procederá à execução orçamentária no âmbito de 

sua competência. 

 

Art. 2º - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico 

e Ambiental – FMSBA, serão provenientes: 

I – do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente; 

II – as resultantes de doações que venha a receber de pessoas 

físicas e jurídicas ou de organismos públicos e privados, nacionais e internacionais; 

III – rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir 

como remuneração decorrente de aplicação de seu patrimônio; 

IV – rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e 

ajustes de conduta, de natureza ambiental, promovidos pelo Ministério Público no 

Município de Cambira; 

V – repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná 

– SANEPAR com percentual a ser definido pela entidade; 

VI – outros recursos que, por sua natureza, possam ser 

destinados ao FMSBA. 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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Art. 3º - Os recursos do FMSBA serão contabilizados como 

Receita Orçamentária do Município e serão movimentados através de conta bancária 

própria. 

§ 1º O Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA, e referendo 

pelo Legislativo Municipal, será de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentária e 

integrará o Orçamento Anual do Município. 

§ 2º A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA 

será contabilizada, devendo seus resultados contar do Balanço Geral do Município.               

§ 3º A execução orçamentária das receitas se processará por 

meio da obtenção de seu produto nas fontes indicadas nos incisos I a VI do Art. 2º desta 

Lei. 

§ 4º Os recursos provenientes dos repasses a que se refere o 

Inciso V do Art. 2º desta Lei, destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Básico e 

Ambiental – FMSBA ficam vinculados à efetiva aplicação em saneamento básico, em ações 

de proteção, recuperação e conservação ao meio ambiente, consoante prevê o Convênio 

de Cooperação firmado entre o Estado do Paraná e o Município. 

Art. 4º - Os recursos do FMSBA serão destinados para: 

I – o financiamento de atividades visando a conservação do 

meio ambiente, o uso racional e sustentável dos recursos naturais, a manutenção, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental do Município, a promoção da Educação 

Ambiental em todos os seus níveis; 

II – o custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas 

científicas e projetos técnicos ambientais de acordo com as ações previstas no inciso 

anterior; 

III – aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos 

objetivos do FMSBA; 

IV – a reparação de danos causados ao meio ambiente no 

âmbito do Município de Cambira; 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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V – outras despesas de interesse ambiental do Município de 

Cambira, assim consideradas e destinadas a: 

a) Participação e promoção de eventos técnicos, científicos e 

educacionais, tais como sanitários, simpósios, congressos, feiras, amostras e outros, que 

cumpram com os objetivos do FMSBA; 

b) Promoção e execução de programas de capacitação e 

treinamento de mão-de-obra, por meio de cursos, estágios ou outras formas, visando 

habilitar os recursos humanos para o desempenho de diversas funções para o 

desenvolvimento ambiental do Município. 

Art. 5º - O financiamento referido no Inciso II, poderá ser 

destinado a organização não governamentais mediante a apresentação de proposta 

fundamentada em parecer técnico sobre os benefícios ambientais do empreendimento 

para o Município. 

Art. 6º - Somente poderá receber recursos do FMSBA, entidade 

não governamental, sem fins lucrativos, em funcionamento por no mínimo um ano, que 

esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Cambira. 

Art. 7º - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária 

autorização orçamentária e em caso de insuficiência ou de omissões orçamentárias, 

poderão ser utilizados créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei e 

abertos por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 8º - Os recursos do FMSBA, destinados na forma dos 

Incisos I e V do Artigo 3º, serão geridos mediante convênio, por instituições financeiras, 

observados os princípios básicos de preservação da integridade patrimonial do Fundo e a 

minimização do retorno econômico, social e ambiental. 

§ 1º. Para a concessão de financiamentos com os recursos 

referidos no “caput” deste Artigo, fica vedada a aplicação de taxas de juros negativas. 

§ 2º. As normas operacionais de enquadramento, concessão de 

financiamento, condições e beneficiários, entre outras, serão propostos pelo Executivo e 

referendados pelo Legislativo Municipal. 
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Art. 9º - Constituem ativos contábeis do FMSBA: 

I – disponibilidades monetárias em Bancos ou em Caixa especial, 

oriundos de suas receitas; 

II – haveres e direitos que porventura vier a constituir; 

III – bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos 

vinculados ao FMSBA. 

Art. 10º - Anualmente se processará o inventário dos bens e 

direitos vinculados ao FMSBA. 

Art. 11º - O passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações 

de qualquer natureza que venha a assumir. 

Art. 12º - Para movimentação bancária dos recursos do FMSBA, 

serão necessárias duas assinaturas, sendo uma do Secretário de Finanças e a outra do 

Presidente do COMMAP. 

Art. 13º - Ao Executor do FMSBA compete ainda: 

I – firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do 

Poder Executivo, referente a recursos financeiros e/ou técnicos, os quais serão 

administrados pelo FMSBA, previamente aprovados pelo COMMAP, submetendo-se ao 

referendo do Poder Legislativo Municipal; 

II – designar servidores municipais, sem prejuízo de suas 

atividades, para assessoramento e execução dos serviços contábeis; 

III – prestar contas da aplicação dos recursos do FMSBA, nos 

prazos e na forma da legislação vigente; 

IV – representar ativa, passiva e judicialmente o FMSBA; 

V – propor alternativas de resolução de casos omissos no 

presente regulamento, tomando, quando necessário e urgente; 

VI – outras atribuições definidas pelo Fundo; 

VII – receber os recursos previstos no presente regulamento e 
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depositá-los em conta bancária especial do FMSBA; 

VIII – assinar, juntamente com o Secretário de Finanças, os 

cheques sacados contra a conta bancária do FMSBA, depois de processada a despesa; 

IX – realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em 

disponibilidade, de forma a atender aos princípios estabelecidos no Artigo 4º deste 

regulamento; 

X – elaborar análise da situação econômico-financeira do 

FMSBA, para ser submetida pelo Executor à apreciação do COMMAP; 

Art. 14º - A contabilidade do FMSBA, executada em 

conformidade com os dispositivos de Lei e demais disposições regulamentadoras  da 

matéria objetivará evidenciar sua situação financeira, patrimonial e orçamentária. 

§ 1º. A organização contábil deverá permitir os exercícios da 

função o controle prévio, concomitante e subsequente, de informar, de apropriar e apurar 

os custos os serviços e de interpretar e analisar os resultados alcançados em consonância 

com os objetivos do FMSBA. 

§ 2º. Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e 

das despesas do FMSBA e demais demonstrativos produzidos pela contabilidade do FMSBA 

passarão a integrar a contabilidade geral do Município. 

Art. 15º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos vinte e seis dias 

do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

 

Emerson Toledo Pires 

Prefeito Municipal 

 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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LEI Nº 1943/2019 
LEI Nº 1943/2019 
DATA: 26/03/2019 

 

SÚMULA: ALTERA A LEI QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS 
E DO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS PUBLICAS SOBRE DROGAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Cambira, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,  

LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Fica criado, na estrutura organizacional da Autarquia 

Municipal de Saúde, no nível de direção superior, o Conselho Municipal de Políticas 

Públicas sobre Drogas, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, 

de composição paritária. 

Art. 2º. O Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas 

tem por finalidade exercer papel consultivo, deliberativo e fiscalizador,  incluindo-se a 

proposição de diretrizes para ações voltadas à prevenção, tratamento, recuperação e 

(re)inserção social, redução dos danos sociais e à saúde, redução da oferta e estudos, 

pesquisas e avaliações sobre drogas, no âmbito do município de Cambira. 

 

Art. 3º. Para fins desta lei consideram-se:  
 

I – Redução de demanda como objetivo a ser alcançado através de 

conjunto de ações relacionadas a prevenção do uso indevido de drogas, ao tratamento, a 

recuperação e a reinserção social dos indivíduos que apresentem transtornos decorrentes do 

uso indevido de drogas; 
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II – Considera-se drogas ou substâncias psicoativas – Substâncias 

naturais, sintéticas ou produtos químicos que ao entrarem em contato com o organismo 

humano, sob diversas vias de administração, atuam no Sistema Nervoso Central – SNC 

como depressoras, estimulantes ou perturbadoras, produzindo alterações de 

comportamento, humor e cognição, possuindo grande propriedade reforçadora sendo, 

portando, passíveis de autoadministração, podendo ainda causar dependência química. 

Podem ser classificadas em lícitas e ilícitas. 

 
III – Drogas ilícitas – aquelas assim, especificadas em lei nacional 

e tratados internacionais firmados pelo Brasil, e outras relacionadas periodicamente pelo 

órgão competente do Ministério da Saúde, informada a Secretaria Nacional Antidrogas – 

SENAD e o Ministério da Justiça – MJ.  

 
IV – Drogas lícitas – aquelas assim especificadas pela atual 

legislação brasileira, que permite o consumo e a venda de tabaco, bebidas alcoólicas e 

medicamentos psicotrópicos, sendo os dois últimos sob algumas restrições. 

 

V – Classificação pela ação no Sistema Nervoso Central – SNC 
 

a) Depressores da atividade do SNC: substâncias que tendem a produzir diminuição da 

atividade motora, da reatividade à dor e da ansiedade, sendo comum um efeito 

euforizante inicial (diminuição das inibições, da crítica) e um aumento da sonolência, 

posteriormente. São exemplos desta classe: álcool, benzodiazepínicos, barbitúricos, 

opiáceos e solventes; 

 

b) Estimulantes da atividade do SNC: substâncias que levam a um aumento do estado de 

alerta, insônia e aceleração dos processos psíquicos. São exemplos desta classe: 

cocaína, anfetaminas, nicotina e cafeína; 

 
 

c) Perturbadores da atividade do SNC: substâncias que provocam o surgimento de 

diversos fenômenos psíquicos anormais (dentre os quais alucinações e delírios), sem 

que haja inibição ou estimulação globais do SNC. São exemplos desta classe: 

cannabis e derivados, LSD25, ecstasy e anticolinérgicos. 
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CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 3º. O Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas 
possui as seguintes atribuições: 

 

I – Estabelecer diretrizes e propor Política Municipal de 

prevenção, repressão e fiscalização de entorpecentes e outras drogas;                                          

II – Propor programa municipal antidrogas destinado ao 

desenvolvimento de ações de redução da demanda de substâncias psicoativas e prevenção 

ao uso indevido e abuso de drogas e entorpecentes, compatibilizando-o com a política 

estadual proposta pelo Conselho Estadual; 

 

III – Estimular, cooperar e fiscalizar entidades que visem ao 

encaminhamento e tratamento de dependentes de drogas e substâncias psicoativas, as 

quais deverão ser cadastradas no Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas - 

CMPPD; 

 

IV – Dispor sobre sua estruturação e o seu funcionamento, 

mediante elaboração e aprovação de Regimento Interno, autorizando, de acordo com a 

necessidade, a criação de Comissões Técnicas; 

 
V – Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos do Fundo 

Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas e o desempenho dos planos e programas 

decorrentes da Política Municipal sobre Drogas; 

 
VI – Estimular, cooperar promover a integração dos órgãos e 

entidades do Sistema Municipal sobre Drogas; 

 

VII - Colaborar, acompanhar e formular sugestões para as ações 

de fiscalização e repressão executadas pelo Estado e pela União; 

 
VIII – Aprovar a Política Pública Municipal sobre Drogas; 
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IX – Fomentar pesquisas e levantamentos sobre os aspectos de 

saúde, educacionais, sociais, culturais e econômicos decorrentes do consumo e da oferta de 

substâncias psicoativas lícitas e ilícitas, que propiciem uma análise capaz de nortear as 

políticas públicas na área de drogas do Município; 

X - Apresentar sugestões sobre a matéria para fins de 

encaminhamento a autoridades e órgãos de outros municípios, estaduais e federais, bem 

como fomentar a articulação e a intersetorialidade das diferentes políticas públicas 

existentes no território; 

 

XI – Realizar o diagnóstico situacional do Município e planejar 

políticas públicas que prezem pelo respeito à dignidade humana e pelas diretrizes da Polícia 

Nacional e Estadual sobre Drogas. 

 

XII – Buscar recursos materiais e humanos estabelecendo 
parcerias para suas ações; 

 

XIII – Promover através de profissional especializado, cursos 

destinados a habilitar membros de entidades ou projetos que atuam na área da dependência 

química para a prevenção ao uso de substâncias psicoativas e recuperação de usuários 

dessas substâncias; 

 

XIV – Estimular a comunidade a integrar-se às instituições que 

desenvolvem programas de prevenção ao uso de substâncias psicoativas e de doenças 

decorrentes desse uso; 

 
XV – Acompanhar o desempenho dos órgãos públicos municipais 

que prestem assistência médica, psicológica e terapêutica, de maneira geral, buscando 

estabelecer um trabalho efetivo de prevenção à dependência química e de tratamento, de 

recuperação de dependentes químicos e apoio a seus familiares, aberto para troca de 

experiências e informações às entidades da sociedade civil que dele desejem participar; 
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XVI – Dar especial atenção às crianças e adolescentes atendidos 

pelo município no sentido de promover junto às Secretarias Municipais, programas e 

projetos, que visem a prevenção do uso e/ou abuso de substâncias psicoativas; 

 

 

Parágrafo Único. Constituem atividades de redução da demanda 

e da oferta de drogas a integração dos diferentes eixos da política sobre drogas, 

abrangendo-se todas as ações referentes à prevenção ao uso indevido de substâncias 

psicoativas lícitas e ilícitas, bem como àquelas relacionadas ao tratamento, redução de 

danos, reinserção social e estudos, pesquisas e avaliações sobre a temática. 

 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
Art. 4º. O Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas 

será composto por 14 membros e seus respectivos suplentes, observada a seguinte 

representatividade sendo: 

 

I – 06 representantes do Poder Executivo Municipal, sendo: 
a)  um membro titular e um membro suplente da 

Autarquia Municipal de Saúde, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

b) um membro titular e um membro suplente da 

Autarquia Municipal de Educação, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

c) um membro titular e um membro suplente da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

d) um membro titular e um membro suplente da 

Secretaria Municipal de Esporte, a serem indicados pelo titular da Pasta; 

e) um membro titular e um membro suplente da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, a serem indicados pelo titular 

da Pasta; 

f) um membro titular e um membro suplente da 

Secretaria Municipal da Fazenda, a serem indicados pelo titular da Pasta; 
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II – 06 representantes da Sociedade Civil, sendo: 

 
a) um membro titular e um membro suplente representantes de 

entidades religiosas do município a serem indicados pelas entidades; 

b) um membro titular e um membro suplente representantes de 

Associações dos Cavaleiros de Cambira indicados pela própria associação; 

c)  um membro titular e um suplente representantes do Rotary 

Club de Cambira indicados pela própria associação; 

d)  um membro titular e um suplente representantes da ACEC - 

Associação Comercial e Empresários de Cambira indicados pela própria Associação; 

e) um membro titular e um suplente representantes do Conselho 

Tutelar do Município de Cambira, indicados pelo colegiado do Conselho Tutelar; 

 f) um membro titular e um suplente representantes da Associação 

de Estudantes do município de Cambira; 

 

 
III – Representantes dos órgãos de Segurança Pública, indicados 

por seus comandos: 

a) um representante do 10º batalhão da Polícia Militar de 

Apucarana – Destacamento da Polícia Militar de Cambira; 

 

 
CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS 
 

    Art. 5º. Fica instituído o Fundo Municipal de 

Políticas Públicas sobre Drogas, fundo que, constituído com base nas verbas próprias do 

orçamento do Município e em recursos suplementares, será destinado ao atendimento das 

despesas geradas pelo Programa Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas. 

 
    Art. 6º. O Fundo Municipal de Políticas Públicas 

sobre Drogas ficará subordinado diretamente ao Órgão Fazendário Municipal que se 

incumbirá da execução orçamentária e do cronograma físico-financeiro da proposta 

orçamentária anual, a ser aprovada pelo Plenário do Conselho Municipal de Políticas Públicas 

sobre Drogas. 
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    Art. 7º. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Políticas 
Públicas sobre Drogas: 
 

    I - dotações orçamentárias próprias do Município; 
 

 II - repasses, subvenções, doações, contribuições ou quaisquer 

outras transferências de recursos de pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 

ou ainda, de entidades nacionais, internacionais, organizações governamentais e não 

governamentais; 

 
    III - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo 

realizadas na forma da Lei; 
 

    IV - produtos de convênios firmados com entidades financiadoras; 
 
    V - doações em espécies feitas diretamente ao Fundo Municipal de 

Políticas Públicas sobre Drogas; 
 

    VI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 

    Parágrafo único. Os recursos que compõem o 

Fundo serão depositados em conta especial em instituição bancária, sob a denominação - 

Fundo Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas. 

 
 Art. 8º. Os recursos do Fundo Municipal de Políticas Públicas sobre 

Drogas serão aplicados em: 

 

 I - financiamento total ou parcial de programas e procedimentos 

que visem alcançar as metas propostas na política municipal sobre drogas; 

 

 II - promoção de estudos e pesquisas sobre o problema do uso 

indevido e abuso de drogas; 

 

 III - aquisição de material permanente, de consumo e outros 

necessários ao desenvolvimento dos programas acima mencionados; 
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IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de 

imóveis para prestação de serviços necessários à execução da Política Municipal sobre 

Drogas, bem como para sediar o Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas. 

 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 9º. O Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas 

poderá convidar para participar de suas sessões, com direito a voz, sem direito a voto, 

representantes de entidades ou órgãos públicos ou privados, cuja participação seja 

considerada importante diante da pauta da sessão e pessoas que, por seus conhecimentos e 

experiências profissionais possam contribuir para a discussão das matérias em exame. 

 

Art. 10º. Os membros das organizações da sociedade civil e seus 

respectivos suplentes não poderão ser destituídos, no período do mandato, salvo por razões 

que motivem a deliberação da maioria qualificada por 2/3 (dois terços) do Conselho. 

 

Art. 11. O Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas 

reunir-se-á ordinariamente a cada mês e, extraordinariamente, por convocação de seu 

Presidente ou a requerimento da maioria de seus membros.  

 

Art. 12. Os membros do Conselho Municipal de Políticas Públicas 

sobre Drogas e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo Prefeito Municipal. 

 

Art. 13. Os membros representantes do Poder Público poderão ser 

reconduzidos pelo mandato sucessivo, desde que não exceda quatro anos seguidos.  

 

Art. 14. O mandato dos membros do Conselho Municipal de 

Políticas Públicas sobre Drogas será de dois anos, permitida recondução. 

 

Art. 15. O desempenho da função de membro do Conselho 

Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas será considerado serviço relevante prestado ao 

http://www.cambira.pr.gov.br/


        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 0973 - 59 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 24 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

Município, com seu exercício prioritário, justificadas as ausências a qualquer outro desde que 

determinadas pelas atividades próprias do Conselho, não fazendo jus a qualquer 

remuneração ou percepção de gratificação em virtude desta.  

 

Parágrafo único. O município está autorizado a arcar com os 

custos de deslocamento, alimentação e permanência dos conselheiros, quando necessário e 

justificado, que não importem em remuneração ou gratificação pelas atividades exercidas, 

cujos valores não poderão exceder ao dos servidores municipais.  

 

Art. 16. As deliberações do Conselho Municipal de Políticas 

Públicas sobre as Drogas serão tomadas por maioria simples, estando presentes a maioria 

absoluta de membros do Conselho. 

 

Art. 17. Todas as reuniões do Conselho Municipal de Políticas 

Públicas sobre Drogas serão sempre abertas à participação de quaisquer interessados.  

 

Art. 18. Ao Presidente do Conselho Municipal de Políticas Públicas 

sobre Drogas compete: 

 

I – representar o Conselho junto às autoridades, órgãos e 

entidades; 

 

II – dirigir as atividades do Conselho; 

 

III – convocar e presidir as sessões do Conselho; 

 

IV – proferir o voto de desempate nas decisões do Conselho; 

 

Art. 19. O Presidente do Conselho Municipal de Políticas Públicas 

sobre Drogas será substituído em suas faltas e impedimentos pelo Vice-presidente do 
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Conselho, e na ausência simultânea de ambos presidirá o Conselho o seu conselheiro mais 

antigo em tempo de participação no colegiado; 

 

Art. 20. A Presidência do Conselho Municipal de Políticas Públicas 

sobre Drogas terá alternância em sua gestão, sendo um mandato presidido por um 

representante do poder público e outro por um representante da sociedade civil organizada; 

 

Art. 21. Ao Secretário Executivo do Conselho Municipal de Políticas 

Públicas sobre Drogas compete: 

 

I - Providenciar a convocação, organizar e secretariar as sessões 

do Conselho; 

 

II - Elaborar a pauta de matérias a serem submetidas às sessões 

do Conselho para deliberação; 

 

III - Manter um sistema de informação sobre os processos e 

assuntos de interesse do Conselho; 

 

IV - Organizar e manter a guarda de papeis e documentos do 

Conselho; 

 

V - Exercer outras funções correlatas aos objetivos do Conselho. 

 

Art. 22. O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário-Executivo 

do Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas serão eleitos por maioria do 

Conselho na primeira reunião do Conselho.  

 

Art. 23. A Autarquia Municipal de Saúde prestará todo o apoio 

técnico, administrativo e de infraestrutura, necessários ao pleno funcionamento do Conselho 

Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas.  

http://www.cambira.pr.gov.br/


        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 0973 - 59 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 26 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

 

Art. 24. O Conselho Municipal de Politicas Públicas sobre Drogas 

deverá ser instalado em local destinado pelo município, incumbindo à Autarquia Municipal de 

Saúde adotar providências para tanto. 

 

Art. 25. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e seis dias 

do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

 

 

 
EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N° 1944/2019 
LEI N° 1944/2019 

DATA: 26/03/2019 

 

 

SÚMULA: AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 

PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, OBJETIVANDO REPASSE 

FINANCEIRO DE RECURSOS REPASSADOS FUNDO A FUNDO 

PELO MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

COMBATE A FOME - MDS, DO FUNDO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS, COM ENTIDADE PRIVADA 

VOLTADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL NO MUNICÍPIO, PARA EXECUÇÃO DURANTE O ANO 

DE 2019, CONFORME ESTABELECIDO NA PRESENTE LEI. 

 

 

A Câmara Municipal de Cambira, Estado do Paraná, aprovou, e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica autorizada a celebração de Termo de Fomento com a 

entidade privada abaixo relacionada, a qual presta serviços de assistência social no âmbito 

municipal, visando à transferência de recursos repassados fundo a fundo pelo Ministério de 

Desenvolvimento Social e Combate a Fome - MDS, do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS, para o desenvolvimento das ações aprovadas pelos Conselhos Municipais 

competentes, nos termos do Plano de Trabalho apresentado, conforme segue: 

 

I - Tomador – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Cambira – APAE, no valor total de R$ 12.036,24 (doze mil e trinta e seis reais e vinte e 

quatro centavos). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Lei em vigor na data de sua publicação. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, vinte e seis dias do 

mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

                                                           

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1945/2019 
LEI Nº 1945/2019 

DATA: 26/03/2019 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 

1913 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Cambira, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Art. 1º da Lei 1913 de 26 de Setembro de 2018 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a 

concessão gratuita do imóvel denominado Lote de Terras n° 02/03/04/REM-REM, com área 

de 7.696,41m², situado no Bairro Sete de Maio, do Município de Cambira, comarca de 

Apucarana, com as seguintes delimitações, metragens e confrontações: “Partindo de um 

marco colocado defronte à Rodovia do Milho – PR 170, Km 14, cravado na divisa com o lote 

04/A, segue confrontando com o dito lote por 27,38 metros no rumo SE 06°12’25” NO, indo 

encontrar o próximo marco; daí deflete a esquerda ainda confrontando com o lote 04/A por 

20,00 metros no rumo NE 83°48’52” SO até o próximo marco cravado na divisa com o lote 

05; deste ponto, segue confrontando com o dito lote por 52,66 metros no rumo SE 6°11’18” 

NO até o próximo marco cravado no alinhamento da Rua Projetada “C”; deste ponto segue 

confrontando com a Rua Projetada “C” com as seguintes metragens e confrontações: 

confronta-se por 35,20 metros até o próximo marco; confronta-se por 4,62 metros até o 

próximo marco; deste ponto segue confrontando com o mesmo por 13,05 metros até o 

próximo marco, a partir do qual segue confrontando por 11,67 metros até o próximo marco; 

deste ponto confronta-se com o mesmo por 11,43 metros até o próximo marco, a partir do 

http://www.cambira.pr.gov.br/


        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 0973 - 59 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 30 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

qual segue confrontando por 3,38 metros até o próximo marco, a partir do qual segue 

confrontando por 1,72 metros até o próximo marco; deste ponto segue confrontando com o 

mesmo por 9,24 metros até o próximo marco, a partir do qual segue confrontando por 4,78 

metros até o próximo marco; deste ponto confronta-se com o mesmo por 3,61 metros até o 

próximo marco; deste ponto deflete a direita por 72,77 metros no rumo SO 58°15’06” NE 

até o próximo marco cravado na divisa com o lote 02/03-A; deste ponto, segue 

confrontando com o dito lote por 30,59 metros no rumo NO 46°57’13” SE, até o próximo 

marco, cravado na divisa com a Rodovia do Milho Pr 170 – Km 14, com as seguintes 

metragens e confrontações: segue confrontando com o alinhamento da Rodovia do Milho - 

PR 170, Km 14, por 95,40 metros no rumo NE 46°57’13” SO até o próximo marco, a partir 

do qual confronta-se ainda com a Rodovia do Milho - PR 170, Km 14 por 20,91 metros no 

rumo NE 46°07’12” SO até encontrar o próximo marco, cravado na divisa com a Rodovia do 

Milho - PR 170, Km 14 ; deste ponto segue confrontando com o mesmo por 14,34 metros no 

rumo NE 44°42’36” SO até o próximo marco; deste segue confrontando ainda com a 

Rodovia do Milho - PR 170, Km 14 por 43,87 metros, até o próximo marco cravado na divisa 

com o lote 04/A, fechando o perímetro do imóvel descrito, a empresa ANDERSON A. 

IRIKUCHI – ME, inscrita no CNPJ sob n° 04.634.285/0001-73, conforme dispõe a Lei 

Orgânica do Município de Cambira em seu Capítulo IV, art. 14, § 14, combinado com o 

artigo 17, inciso I, alínea “f” da Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.1993.” 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Lei em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e seis dias 

do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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SÚMULA: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA DO 

CANCELAMENTO DAS CLAUSULAS DE INALIENABILIDADE E 

IMPENHORABILIDADE INSERIDAS NA MATRICULA 6.122 JUNTO 

AO 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE 

APUCARANA – PR, PELA LEI 673 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Cambira, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retirar as 

cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade do Lote de terras nº. 135-A-3 com área 

de 4.000,26 m², matriculado sob nº. 6.122 no 2º Serviço de Registro de Imóveis da 

Comarca de Apucarana – PR, doado a empresa COMERCIO DE MARMORES GRAMARFOZ 

LTDA pela Lei nº. 673 de 12 de novembro de 1998. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Lei em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e seis dias 

do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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